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PARECER JURÍDICO OPINATIVO

DISPENSA N°. 17/2023.

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE
REFERÊNCIA DE ATENDIMENTO À MULHER vntus DE VIOLÊNCIA - CRAM.

CONSULENTE: SETOR DE LICITAÇÕES

RELATÓRIO

Trata-se de requesto originário do punho do Exmo. Sr. Presidente da Comissão
Permanente de Licitação, acerca da regularidade da Dispensa de Licitação, colimando a
"LOCAÇÃODE IMÓVELDESTINADOAOFUNCIONAMENTODO CENTRODE REFERÊNCIADE
ATENDIMENTOÀ MULHERVÍTIMADE VIOLÊNCIA- CRAM".

Assim, por força do art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, passa-se a realizar a
análise juridica .
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Inicialmente é válido registrar que o exame jurídico prévio das minutas de editais de
licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes de que trata o parágrafo
único do artigo 38, da lei n° 8.666/93, é exame "que se restringe à parte jurídica e formal do
instrumento, não abrangendo a parte técnica dos mesmos." (TolosaFilho, Benedito de Licitações:
Comentários, teoria e prática: Lei n° 8.666/93. Rio de Janeiro: Forense, 2000, p. 119).

Ressalte-se que o parecer jurídico visa a informar, elucidar, enfim, sugerir providências
administrativas a serem estabelecidas nos atos da administração ativa.

Cumpre esclarecer, também, que toda verificação desta Assessoria Jurídica
especializada, tem por base as informações prestadas e a documentação encaminhada pelos
órgãos competentes e especializados da Administração Pública. Portanto, tornam-se as
informações como técnicas, dotadas de verossimilhanças, pois não possui a Assessoria Jurídica
o dever, os meios ou sequer a legitimidade de deflagrar investigações para aferir o acerto, a
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conveniência e a oportunidade dos atos administrativos a serem realizados, impulsionados pelo
processo licitatório.

Toda manifestação expressa posição meramente opinativa sobre a contratação em tela,
não representando prática de ato de gestão, mas sim uma aferição têcnico-jurídica que se
restringe a análise dos aspectos de legalidade nos termos do inciso VI do artigo 38 da Lei n°
8.666/93, aferição que, inclusive, não abrange o conteúdo de escolhas gerenciais específicas ou
mesmo elementos que fundamentaram a decisão contratual do administrador, em seu ãmbito
discricionário.

Nota-se que em momento algum, se está fazendo qualquer juízo de valor quanto às
razões elencadas pelos servidores que praticaram atos no intuito de justificar a referida
contratação .•

MÉRITO

A locação de imóvel pelo Poder Público poderá ser realizada por dispensa de
licitação, ao amparo do inc. X do art. 24 da Lei 8.666/93, desde: (a) que as características do
imóvelatendam às finalidades precípuas da Administração Pública; (b)que haja avaliação prévia;
e (c)que o preço seja compativel com o valor de mercado, in verbis:

"Art.24. É dispensável a licitação:
(...)

•

x-para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das
finalidades precipuas da Administração, cujas necessidades de
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que opreço
seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia".

Ressalte-se que, nos termos do art. 27 a 31 da Lein° 8.666/93, os requisitos legais
de habilitação acerca de contratações administrativas não eximem o contratado por dispensa de
licitação na locação do imóvel de sua regularidade jurídica .

Deste modo, compulsando os autos encontramos: Recibode propriedade do Imóvel
ou Escritura; Certidão Negativa de Imóvel;documentos pessoais do(a) locatário(a); conta de água
e ou energia;. Foi juntado tambêm Termo de Justificativa da contratação devidamente assinado
pela Comissão Permanente de Licitação.

Com relação à minuta do contrato trazida à colação para análise, consideramos
que a mesma reúne os elementos essenciais exigidos pela legislação aplicável à espêcie, razão
pela qual propomos que seja aprovada.

CONCLUSÁO

Nomais, entendo que os demais procedimentos foram adotados.
Posto isso, resguardado o poder discricionário da Administração Pública quanto à

conveniência e oportunidade da prática do ato administrativo, opino pela APROVAÇÃODA
SITUAÇÃODE DISPENSA,desde que atendidas as recomendações constantes deste parecer.

É o parecer SMJ.
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São Francisco, SE, 28 de dezembro de 2023.
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